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LEI Nº 15.150, DE 6 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 409/06, dos Vereadores Aurélio 
Miguel - PR, Donato – PT, Adilson Amadeu - PTB, Jorge 
Tadeu - PFL e Abou Anni - PV)

Dispõe sobre os procedimentos para a 
aprovação de projetos arquitetônicos e 
para a execução de obras e serviços neces-
sários para a minimização de impacto no 
Sistema Viário decorrente da implantação 
ou reforma de edificações e da instalação 
de atividades – Polo Gerador de Tráfego.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 20 de abril de 2010, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O procedimento para a aprovação de projetos arqui-
tetônicos e para a execução de obras e serviços necessários 
para a minimização de impacto no sistema viário decorrente da 
implantação ou reforma de edificações e da instalação de ativi-
dades no Município de São Paulo seguirá o disposto nesta lei.
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para fins da aplicação da presente lei, são adotadas as 
seguintes definições:
I - Polos Geradores de Tráfego - PGT: edificações permanentes 
que apresentem as seguintes características:
a) edificações residenciais com 500 (quinhentas) vagas de esta-
cionamento ou mais;
b) edificações não residenciais com 120 (cento e vinte) vagas 
de estacionamento ou mais, localizadas nas Áreas Especiais de 
Tráfego – AET;
c) edificações não residenciais com 280 (duzentas e oitenta) 
vagas de estacionamento ou mais, localizadas nas demais áreas 
do Município;
d) serviços socioculturais, de lazer e de educação com mais de 
2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) de área 
construída computável;
e) locais destinados à prática de exercício físico ou esporte com 
mais de 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados) 
de área construída computável;
f) serviços de saúde com área igual ou superior a 7.500,00 m² 
(sete mil e quinhentos metros quadrados);
g) locais de reunião ou eventos com capacidade para 500 (qui-
nhentas) pessoas ou mais; ou
h) atividades e serviços públicos de caráter especial com capaci-
dade para 500 (quinhentas) pessoas ou mais;
II - Certidão de Diretrizes: documento emitido pela Secretaria 
Municipal de Transportes que estabelece os parâmetros a serem 
seguidos no projeto de edificação e as medidas mitigadoras de 
impacto no tráfego necessárias para a implantação ou reforma 
de empreendimentos classificados como Polos Geradores de 
Tráfego; e
III - Termo de Recebimento e Aceitação Parcial - TRAP ou Termo 
de Recebimento e Aceitação Definitivo - TRAD: documento emi-
tido pela Secretaria Municipal de Transportes – SMT, que atesta 
o cumprimento integral das obras/serviços condicionados a 
uma das etapas da edificação ou para todo o empreendimento 
conforme especificado na Certidão de Diretrizes no que se re-
fere às medidas mitigadoras de impacto no tráfego.
Parágrafo único. São consideradas Áreas Especiais de Tráfego 
- AET:
I - AET 1 - Minianel Viário: vias classificadas pela legislação 
vigente como Estruturais N1, N3 e Coletoras, inseridas no Mi-
nianel Viário;
II - AET 2 - na área externa ao Minianel Viário: vias classificadas 
pela legislação vigente como Estruturais N1, N2 e N3; e
III - AET 3 - áreas de Operação Urbana: em todas as vias, inde-
pendentemente de sua classificação.
CAPÍTULO II
DA CERTIDÃO DE DIRETRIZES
Art. 3º A implantação ou reforma de empreendimentos quali-
ficados como Polos Geradores de Tráfego no Município de São 
Paulo dependerá da obtenção pelo interessado de Certidão de 
Diretrizes, emitida pela Secretaria Municipal de Transportes - 
SMT, na qual estarão fixados os parâmetros a serem seguidos 
no projeto da edificação e as medidas mitigadoras de impacto 
no tráfego decorrentes do empreendimento.
Parágrafo único. Nos casos indicados pela Secretaria Municipal 
de Transportes - SMT, a aprovação de empreendimentos que 
acarretem impacto sobre o desempenho do sistema viário, 
mesmo quando não qualificados como Polos Geradores de 
Tráfego, ficará condicionada à apresentação da certidão de 
diretrizes.
CAPÍTULO III
DA ANÁLISE DOS PROJETOS APRESENTADOS PELOS EMPRE-
ENDEDORES
Art. 4º Os projetos apresentados pelos interessados na implan-
tação ou reforma de um empreendimento classificado como 
Polo Gerador de Tráfego serão analisados pela Companhia de 
Engenharia de Tráfego - CET, a qual indicará as medidas mitiga-
doras de minimização dos impactos sobre o Sistema Viário e as 
eventuais adequações nos projetos viários e/ou de arquitetura.
Parágrafo único. A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET, 
na análise dos projetos de arquitetura apresentados, deverá 
indicar:
I - as características e o dimensionamento dos dispositivos de 
acesso de veículos e pedestres, incluídas as respectivas áreas de 
acumulação e acomodação;
II - as características e o dimensionamento das áreas de em-
barque e desembarque de passageiros, incluindo ônibus fre-
tados, e de carga e descarga de mercadorias;
III - as características do estacionamento, o dimensionamento 
e a disposição das vagas de estacionamento internas à edifi-

cação, incluídos os espaços de circulação e manobra e o tipo 
de vaga, inclusive no que tange ao número mínimo de vagas 
reservadas a idosos e pessoas com deficiência física, nos termos 
da legislação aplicável;
IV - a determinação e análise do impacto do Polo Gerador de 
Tráfego sobre a operação do Sistema Viário e de Transportes; e
V - a relação das medidas mitigadoras - obras e serviços de 
sinalização viária - necessárias à minimização do impacto 
negativo provocado no Sistema Viário decorrente das viagens 
geradas pelo empreendimento qualificado como Polo Gerador 
de Tráfego.
Art. 5º A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET poderá 
solicitar ao empreendedor o fornecimento de dados comple-
mentares, a adequação do projeto de arquitetura e/ou viário 
do empreendimento ou introdução de modificação nos docu-
mentos apresentados mediante a expedição de um despacho 
interlocutório ou “COMUNIQUE-SE”.
§ 1º O prazo de atendimento do “COMUNIQUE-SE” é de 30 
(trinta) dias, contados da data de notificação, sendo que o refe-
rido prazo poderá ser prorrogado, a pedido do interessado, por 
igual período, até 3 (três) vezes consecutivas, perfazendo um 
total máximo de prorrogação de 90 (noventa) dias.
§ 2º O não atendimento ao estabelecido neste artigo impli-
cará na recusa peremptória da documentação encaminhada, 
reiniciando-se o procedimento.
Art. 6º A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET emitirá os 
pareceres conclusivos necessários à expedição da Certidão de 
Diretrizes no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogados justificada-
mente por mais 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo 
da entrega dos documentos necessários ou da versão final do 
projeto de arquitetura contemplando as adequações solicitadas.
§ 1º Durante o período em que cabe ao empreendedor o 
atendimento de “COMUNIQUE-SE”, fica suspensa a análise 
do processo e a contagem do prazo estabelecido no “caput” 
deste artigo.
§ 2º Também fica suspensa a análise do processo e a contagem 
do prazo estabelecido no “caput” deste artigo quando houver 
necessidade de obtenção pela Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET de dados e informações oriundas de outros entes 
ou órgãos da administração pública.
Art. 7º A Secretaria Municipal de Transportes emitirá Termo de 
Recebimento e Aceitação Parcial - TRAP ou Termo de Recebi-
mento e Aceitação Definitivo - TRAD no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, prorrogados justificadamente por mais 30 (trinta) 
dias, contados da data do protocolo do parecer final do aceite 
dos serviços, elaborado pela Companhia de Engenharia de Trá-
fego – CET, desde que cumpridas todas as formalidades legais.
CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS MITIGADORAS
Art. 8º Nos casos em que a análise do projeto apresentado 
indicar a necessidade da execução de obras e serviços relacio-
nados à operação do Sistema Viário, o empreendedor arcará 
integralmente com as despesas do projeto e implantação das 
medidas.
§ 1º O custo das melhorias viárias a serem executadas pelo 
empreendedor não poderá representar mais que 5% (cinco por 
cento) do custo total do empreendimento.
§ 2º O custo das melhorias viárias será apurado com base em 
orçamento detalhado, elaborado pelo empreendedor conforme 
as tabelas oficiais utilizadas pelo Município de São Paulo, que 
deverá indicar:
I - o custo total das melhorias viárias, com a descrição deta-
lhada dos preços de cada item;
II - o custo total do empreendimento; e
III - a equivalência entre o orçamento das melhorias viárias e o 
custo total do empreendimento.
§ 3º Se o custo das melhorias viárias ultrapassar o limite es-
tabelecido neste artigo, a Secretaria Municipal de Transportes 
– SMT, deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, eleger de forma 
expressa, dentre aquelas inicialmente previstas, as que deseja 
que devam ser executadas pelo empreendedor, que ficará deso-
nerado em relação às demais obrigações que superem o limite 
mencionado no § 1º supra.
§ 4º Todos os empreendimentos classificados como Polos Ge-
radores de Tráfego deverão recolher ao Fundo Municipal de 
Desenvolvimento de Trânsito para a realização de projetos 
específicos de trânsito e transporte:
I - no caso de não ser necessária imediatamente nenhuma obra 
viária ou serviço, o valor correspondente a 1% (um por cento) 
do custo total do empreendimento;
II - no caso do valor das obras e serviços realizados não atingir 
o valor correspondente a 1% (um por cento) do custo total do 
empreendimento, o valor remanescente.
§ 5º Para a apuração do custo total do empreendimento em:
I - implantação de edificações: o interessado deverá se valer 
dos parâmetros de quantificação e dos índices constantes da 
tabela editada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras 
– SIURB para toda a obra;
II - reforma de edificações: o interessado deverá se valer dos 
parâmetros de quantificação e dos índices constantes da tabela 
editada pela Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras – 
SIURB para toda a obra somado ao Valor Venal da Construção 
- VVC preexistente; e
III - instalação de atividades: o interessado deverá se valer do 
Valor Venal da Construção - VVC preexistente.
§ 6º A obrigatoriedade da execução de obras e serviços rela-
cionados à operação do Sistema Viário e do recolhimento do 
valor referido no § 4º deste artigo independem de se tratar de 
empreendimento aprovado por meio de adesão a operação 
urbana e de ter havido o pagamento de outorga onerosa, vincu-
lação de Certificados de Potencial Adicional de Construção para 
aprovação do projeto ou qualquer outra forma de contrapartida 
relacionada à utilização de regras urbanísticas diferenciadas.

Art. 9º As medidas mitigadoras estabelecidas na Certidão de Di-
retrizes deverão estar diretamente relacionadas com o impacto 
gerado no trânsito pelo empreendimento.
§ 1º A execução das medidas mitigadoras deverá estar vincu-
lada ao cronograma de execução da edificação apresentado 
pelo empreendedor, devendo sua conclusão preceder à data de 
inauguração do empreendimento.
§ 2º Para os empreendimentos compostos por mais de uma 
edificação ou para os empreendimentos concluídos em etapas, 
a Certidão de Diretrizes poderá, a pedido do empreendedor, 
condicionar a cada uma destas edificações e/ou etapas as me-
didas mitigadoras pertinentes, desde que tecnicamente possível.
Art. 10. As medidas mitigadoras dos impactos sobre o tráfego 
deverão ser implementadas em 240 (duzentos e quarenta) dias 
contados da data da aprovação do projeto viário executivo.
Parágrafo único. Decorrido o prazo previsto no “caput”, os pro-
jetos apresentados deverão ser reexaminados pela Secretaria 
Municipal de Transportes - SMT, podendo sofrer alterações.
CAPÍTULO V
DO TERMO DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO PARCIAL – TRAP
Art. 11. No caso de empreendimentos compostos por mais de 
uma edificação ou por uma única edificação com usos distintos 
e conclusão independente, a Certidão de Diretrizes poderá 
definir as medidas mitigadoras para cada uma destas etapas e 
a Secretaria Municipal de Transportes – SMT poderá emitir um 
Termo de Recebimento e Aceitação Parcial - TRAP atestando o 
cumprimento parcial da Certidão de Diretrizes.
Art. 12. No caso da impossibilidade do cumprimento das exi-
gências estabelecidas na Certidão de Diretrizes por fatores 
alheios à sua atuação, o empreendedor poderá apresentar 
pedido autônomo à Secretaria Municipal de Transportes - SMT, 
contendo os elementos justificativos de inviabilidade, a soli-
citação de novo prazo e a indicação de garantias de aporte 
financeiro para a execução das obras necessárias.
§ 1º O pedido apresentado pelo empreendedor será analisado 
pela Secretaria Municipal de Transportes - SMT, que poderá 
emitir o Termo de Recebimento e Aceitação Parcial - TRAP, 
oficiando à Subprefeitura competente para a adoção das provi-
dências necessárias.
§ 2º As garantias mencionadas no “caput” deste artigo serão 
efetuadas através de caução em dinheiro ou fiança bancária, 
no dobro do valor da obra ou serviço a ser executado pelo 
interessado.
§ 3º Sanados os motivos impeditivos da realização das medidas 
mitigadoras, a Secretaria Municipal de Transportes - SMT deverá 
notificar o empreendedor para a realização imediata dos ser-
viços, sob pena da revogação do Termo de Recebimento e Acei-
tação Parcial - TRAP e documentos subsequentes e da perda 
integral da garantia apresentada em favor do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento de Trânsito.
§ 4º Quando a impossibilidade do cumprimento das exigências 
contidas na Certidão de Diretrizes perdurar por mais de 12 
(doze) meses, a Secretaria Municipal de Transportes - SMT 
deverá retificar a Certidão de Diretrizes, sem prejuízo da perma-
nência da garantia oferecida.
CAPÍTULO VI
DA APROVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Art. 13. A expedição de Certidão de Diretrizes para um de-
terminado empreendimento é documento obrigatório para o 
empreendedor obter a emissão do Alvará de Aprovação junto à 
Secretaria Municipal de Habitação - SEHAB.
Art. 14. Os Alvarás de Aprovação, Alvarás de Execução e Cer-
tificados de Mudança de Uso, para os quais a Secretaria Mu-
nicipal de Transportes - SMT tenha fixado diretrizes, conterão 
a exigência de cumprimento total ou parcial da execução dos 
serviços e obras necessários à adequação do Sistema Viário 
para o funcionamento do empreendimento.
Art. 15. A regularização da edificação e/ou a obtenção do 
Certificado de Conclusão da Edificação - “HABITE-SE” estará 
condicionada à implantação integral das obras e serviços es-
tabelecidos na Certidão de Diretrizes, atestados pela Secretaria 
Municipal de Transportes.
§ 1º Caso o empreendedor não tenha iniciado ou concluído a 
implantação das obras e serviços estabelecidos na Certidão de 
Diretrizes por fatores alheios à sua atuação, a regularização 
da edificação e/ou a obtenção do Certificado de Conclusão da 
Edificação - “HABITE-SE” estará condicionada à prestação de 
garantias de aporte financeiro para a execução das obras ainda 
necessárias e desde que atendidas as demais exigências legais 
não relacionadas à minimização dos impactos causados de 
forma direta ao Sistema Viário tratada nesta lei.
§ 2º O pedido de prestação de garantias será apresentado à 
Secretaria Municipal de Transportes - SMT e será deferido desde 
que sejam apresentados os elementos justificadores da invia-
bilidade e a indicação de garantias de aporte financeiro para a 
execução das obras necessárias.
§ 3º As garantias mencionadas no § 1º deste artigo serão 
efetuadas através de caução em dinheiro ou fiança bancária, 
no dobro do valor da obra ou serviço a ser executado pelo 
interessado.
§ 4º Sanados os motivos impeditivos da realização das medidas 
mitigadoras, a Secretaria Municipal de Transportes - SMT de-
verá notificar o empreendedor para a realização imediata dos 
serviços, sob pena da perda imediata da garantia apresentada.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. Para as edificações ou atividades já implantadas, em 
que haja interesse do proprietário em promover qualquer 
alteração relacionada à operação do Sistema Viário, o pedido 
deverá ser formulado à Secretaria Municipal de Transportes - 
SMT e, caso deferido, as despesas com a execução correrão por 
conta do interessado.
Art. 17. A Companhia de Engenharia de Tráfego - CET deverá 
manter um Plantão de Atendimento ao Empreendedor - PAE, 
visando esclarecer possíveis dúvidas dos empreendedores e 
projetistas.
Art. 18. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no 
prazo de 30 (trinta) dias após sua publicação.
Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 

nº 10.334, de 13 de julho de 1987, e os arts. 3° e 4° da Lei Mu-
nicipal nº 10.506, de 4 de maio, de 1988.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.461, DE 6 DE MAIO DE 2010

Regulamenta o artigo 28 da Lei nº 15.080, 
de 17 de dezembro de 2009, que autoriza 
o Instituto de Previdência Municipal de São 
Paulo – IPREM-SP a aceitar a liquidação 
antecipada dos créditos decorrentes de 
contratos de financiamentos imobiliários 
dos Planos 43 e 44.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. O artigo 28 da Lei nº 15.080, de 17 de dezembro de 
2009, fica regulamentado nos termos deste decreto.
Art. 2º. Poderá o IPREM aceitar a liquidação antecipada dos cré-
ditos decorrentes de contratos de financiamentos imobiliários 
dos Planos 43 e 44, nas seguintes condições:
I - Plano 43: financiamentos efetivados no período de 31 de ou-
tubro de 1985 a 30 de junho de 1994, podendo ser concedidos 
até 98% (noventa e oito por cento) de desconto sobre o saldo 
devedor, dependendo do prazo para quitação do contrato de 
financiamento imobiliário;
II - Plano 44 (Conjunto Habitacional Heliópolis): para os con-
tratos desse plano, poderão ser concedidos até 97% (noventa 
e sete por cento) de desconto sobre o saldo devedor, depen-
dendo do prazo para quitação do contrato de financiamento 
imobiliário.
Parágrafo único. Na apuração do percentual de desconto, será 
aplicada a seguinte fórmula: D = 100 – Ae, onde “D” é o per-
centual de desconto e “Ae” a amortização encontrada, obtida 
a partir do resultado da multiplicação do número de prestações 
vincendas pelo valor de cada prestação, dividido pelo saldo 
devedor e multiplicado por 100 (cem).
Art. 3º. Para o cálculo do percentual de desconto, o resultado 
será exato, sem arredondamento, com 2 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as demais.
Parágrafo único. O percentual de desconto, calculado de acordo 
com o disposto no “caput”, vigorará apenas durante o mês de 
sua apuração.
Art. 4º. O percentual de desconto será calculado por ocasião da 
solicitação pelo interessado perante o IPREM-SP e deverá ser 
recalculado no mês de quitação integral do contrato de finan-
ciamento imobiliário.
Parágrafo único. A solicitação a que se refere o “caput” deverá 
ser formalizada por meio de requerimento específico, conforme 
modelo aprovado por ato do Superintendente do IPREM-SP.
Art. 5º. A liquidação antecipada dos créditos decorrentes de 
contratos de financiamentos imobiliários dos Planos 43 e 44, 
após a apuração do saldo devedor na forma do parágrafo único 
do artigo 2º deste decreto, deverá ser efetivada integralmente 
em parcela única, não se admitindo o parcelamento do saldo 
apurado.
Parágrafo único. O interessado poderá se beneficiar do des-
conto enquanto vigorar o contrato de financiamento imobiliário 
e o saldo devedor apurado deverá ser obrigatoriamente quitado 
no mês de sua apuração.
Art. 6º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 6 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
SILVIO DIAS, Secretário Municipal de Finanças - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 6 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.462, DE 6 DE MAIO DE 2010

Dispõe sobre permissão de uso, ao Go-
verno do Estado de São Paulo, de área 
municipal situada na Rua Dom Francisco 
Cardoso Ayres, Distrito de Raposo Tavares.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizada a outorga de permissão de uso, ao Go-
verno do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado 
da Educação, a título precário e gratuito, da área municipal si-
tuada na Rua Dom Francisco Cardoso Ayres, Distrito de Raposo 
Tavares, para o funcionamento da Escola Estadual de Primeiro 
Grau Professora Guiomar Rocha Rinaldi.
Art. 2º. A área referida no artigo 1º deste decreto, com 
11.379,00m² (onze mil, trezentos e setenta e nove metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro A-B-C-D-E-A, está con-
figurada na planta A-15.156/00 do arquivo do Departamento 
Patrimonial, juntada à fl. 76 do processo administrativo nº 
1980-0.004.416-1, e será descrita quando da formalização, 
pelo referido Departamento, do respectivo Termo de Permissão 
de Uso.
Art. 3º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:
I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;
II – não realizar quaisquer obras ou benfeitorias na área cedida 
sem a prévia e expressa autorização da Prefeitura;
III – não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem 
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


